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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Votuporanga indica para a regência das disciplinas Biologia Geral 

e Biologia da Educação, do curso de Ciências e de Pedagogia, na cate-

goria de Professor I, o nome do Sr. José Maria Tramonte. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é Licenciado em História Natural pela Faculda-

de de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Preto, em 

1965, e em Pedagogia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Jales em 1978. 

Pelo Parecer 212/68, de autoria do saudoso Conselheiro Libe-

ralli, foi aprovado para a então cadeira de Ciências Biológicas na 

mesma Faculdade. Tem vários cursos de Especialização na área, além 

de cursos de pós-graduação, realizados no Instituto de Biociências 

da USP, com 42 créditos. Vários trabalhos publicados. Experiência do-

cente e grade horária compatível. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Sr. José Maria Tramonte para, co-

mo Professor I, lecionar as disciplinas Biologia Geral e Biologia 

da Educação, do curso de Ciências e Pedagogia, da Faculdade de Filo-

sofia, Ciências e Letras de Votuporanga. 

São Paulo, 09 de abril de 1980 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Henrique Gamba, Moa-

cyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau em 23.4.80 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de maio de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


